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Assim, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, manifestamos o 

voto de admissibilidade ao Projeto de Lei Complementar nº 110/2022. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados. 

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER 03 CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei Complementar nº 110/2022, de autoria do 

Poder Executivo, que “altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, 

que ‘dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, 

das autarquias e das fundações públicas distritais’”. 
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Na realidade, a proposta legislativa em análise tem por escopo inserir o inciso 

V e o parágrafo único ao art. 271 da Lei Complementar nº 840/2011, ou seja, prevendo 

que a assistência à saúde possa. 

Ou seja, prevendo que a assistência à saúde possa ser prestada pela 

estruturação de planos em regime de autogestão, direta e indireta, em especial, pelo 

Tribunal de Contas do Distrito Federal.  

Portanto, cumpridas as formalidades legais, no âmbito desta Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças, manifestamos voto pela aprovação e admissibilidade 

do Projeto de Lei Complementar nº 110/2022, na forma original encaminhada pelo 

Poder Executivo.  

É o parecer, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei Complementar nº 110/2022, em primeiro turno. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 


